
Prefeitura do Município de São Pedro 
Projeto de Lei Complementarnº 6 de 03 de março de 2023.

Institui o piso salarial para os profissionais
do magistério da educação básica pública
no Município de São Pedro e dá outras

providências.
THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São

Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

PROPÕE:
Art. 1º Fica instituído o piso salarial para Os profissionais do

magistério da educação básica pública do Município de São Pedro no valor de R$
4.420,55 (quatro mil quatrocentos € vinte reais e cinquenta e cinco centavos) para O

regime de 40 (quarenta) horas semanais, em conformidade com a Portaria do

Ministério da Educação nº 17, de 16 de janeiro de 2023.

$ 1º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho
serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.

$ 2º O piso de que trata O caput deste artigo incidirá retroativamente a

partir de 1º de fevereiro de 2023.
Art. 2º Fica autorizado o pagamento com recursos dos 70% do

FUNDEB aos profissionais da educação básica: docentes, profissionais no exercício
de funções de suporte pedagógico direto à docência, de direção ou administração
escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional, coordenação e
assessoramento pedagógico, e profissionais de funções de apoio técnico,
administrativo ou operacional, em efetivo exercício nas redes de ensino de educação

básica, conforme dispõe o Art. 26, 8 1º, inciso IL, da Lei Federal nº 14.1 13/2020.

Art. 3º As despesas com à execução da presente lei complementar
serão atendidas por dotações próprias consignadas no orçamento vigente,

suplementadas,oportunamente, se necessário.
Art. 4º Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2023.

bo a)

THTAHO SILVÉRIO DA SILVA

efeito
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EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor:

A presente lei vem adequar O piso dos profissionais da educação, em
conformidade com a Portaria do Ministério da Educação nº 17, de 16 de janeiro de 2023.

Segundo o disposto no $ 1º do Art. 2º da Lei Nacional nº 11.738, de

16 de julho de 2008, “o piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das
Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40

(quarenta) horas semanais.

Segue em anexo estimativa de impacto orçamentário-financeiro,bem
como declaração de adequação orçamentária e financeira, aludidas nos incisos Te II do Art.

16 da LCF 101/2000.

Respeitosamente.

”
a € ti

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Préfeito
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Estimativa de Impacto Orçamentário Financeiro

Artigos 16 e 17 da LRF

1) EVENTO - LRF, Artigo 16, "caput":
( )Criação (x ) Expansão (x ) Aperfeiçoamento

2) DESCRIÇÃO DO EVENTO: Impacto relativamente as despesas decorrentes de
Projeto de Lei Complementar nº 6 que institui o piso salarial para osprofissi-
onais do magistério da educação básica pública no Município de São Pedro e

dá outras providências.

3) INDICAÇÃO DA LEGISLAÇÃOORÇAMENTÁRIAVIGENTE:  
   
 

  
 

Indicação da Legislação OrçamentáriaVigente
Plano Plurianual 2022/2025 (Leinf 4.239 de 25/06/2021)pis Orçamentárias2025(nº 4.345 de 10/08/2022)de Diretrizes Orçamentárias2023 ( nº 4.345 de 10/08/2022)erra Anual2023(nº4.390de14/12/2022)Orçamentária Anual 2023 (nº 4.390 de 14/12/2022)

4) ORIGEM DOS RECURSOS (artigo 17, 8 1º da LRF): Neste aspecto consideramos
a existência de recursos previstos na Lei Orçamentária vigente, os quais a teor
da presente lei serão suplementados para atingir o valor necessário para a co-

bertura das despesas em questão. No caso

( x) Previsão Orçamentária Inicial

( ) AnulaçãoParcial

  

)

( ) Superávitdo ExercicioAnterior
( ) Excesso de arrecadação

4.1. Considerações sobre o impacto financeiro-orçamentário:

Inicialmente, urge destacar que O art. 16 da LRF dispõe que a criação ou expansão de

ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhadode:
(1) Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva en-

trar em vigor e nos dois subsequentes.
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(ll) Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação or-

çamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Em complemento, o 5 4º do citado artigo 16 da LRF preconiza que as normas do “ca-

put” constituem condição prévia para:
(1) Empenhoelicitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de

obras;
(11) Desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o 5 3º do art. 182 da

Constituição.

Ainda quealiteralidade da lei regente (art. 16 da LRF c/c seu 8 4º) sugira que O impac-
to a que alude citado dispositivo deva ser elaborado no momento prévio a licita-
ção/empenhamento da despesa, o que afastaria sua obrigatoriedade de se fazer
acompanhar os projetos de leis de abertura de créditos especiais/suplementares,“ad
cautelam” e de modoa garantir a mais ampla transparência, o mesmo foi devidamente

elaborado nesta fase.

4.2. Criação, expansão ou aperfeiçoamento de Ação Governamental!:o——————————

À Segundo Carlos Valder do Nascimento (2001, apud SHIMITT, 2003), a palavra “criação” é tomada com
o sentido de instituição de uma atividade nova, portanto, que não esteja prevista no sistema de
programaçãogovernamental. Já o conceito de “expansão” implica a existência de ação preexistente, na

medida em que não encerra algo novo, pois tão-somente reproduz atividade devidamente
institucionalizada que, por opção de políticagovernamental e conveniênciado interesse público, necessita
ser expandida. O “aperfeiçoamento” pressupõe a existência de um programa em execução, sendo a

atividade, nesse caso, voltada somente para O aprimoramento das ações de governo, cuja implementação
gera consequências financeiras. (in SCHMITT, Paulo Marcos. Lei de Responsabilidade Fiscal e as

normas gerais de contrataçãopública: questões pontuais. /LC: Informativo de Licitações e Contratos, v.

10,n. 117, p. 945-960, nov. 2003).

Rigolin (2003, p. 9) afirma que O legislador federal, ao inserir a expressão “açãogovernamental” no
contexto do caput do art. 16 da LRF, quis fazer referência a “um programa diferenciado de governo, uma
atividade nova de serviço à população, um projeto de atuação governamental que seja distinto e
distinguível dos demais”. (In RIGOLIN, Ivan Barbosa. Que significa ação governamental,no art. 16 da
Lei de Responsabilidadefiscal? Sobre a necessidade de clareza das leis. Boletim de Direito Municipal, v.

19, n. 1, p. 9-11, jan. 2003.)
Toledo Júnior e Rossi (2002) asseveram que à criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação

governamental, referidos no art. 16 da Lei Complementar no 101/2000, estão associados com O plano
plurianual, portanto têm a ver com O conceito de projeto e, num segundo momento, estão relacionados,
também, ao conceito de atividade, visto que é indispensável operar e manter o produto criado pelo
projeto. Un TOLEDO JÚNIOR, Flávio C. de; ROSSI, Sérgio Ciquera. Lei de ResponsabilidadeFiscal:
comentada artigo por artigo. 2. ed. rev. e atual. São Paulo: Editora NDJ, 2002)



Prefeitura do Município de São Pedro 
Tendo em vista que o art. 16 “caput” da LRF preconiza que tanto a criação, como a

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental devam se fazer acompanhar do
impacto financeiro orçamentário, realizou-se O impacto orçamentário e financeiro com
base do valor calculado pelo RH, para O exercício de 2023e para os 2 exercícios sub-

sequentes.

Com relação aos dois exercícios seguintes, estimou-se as despesas que venham a ser
geradas, tomando-se por base o exercício de 2023 acrescida de um índice inflacionário
para 2024 e sobre o valor obtido em 2024, calculou-se mais um índice de inflação, ob-

tendo-se assim o valor para 2025.

Feitas essas considerações, segue O quadro de impacto que seguiu como parâmetro o
modelo disponibilizado pelo TCESP por meio do Comunicado SDG n. 28/2006 e acessi-

vel ainda no Manual GESTÃO FINANCEIRA DAS PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS

editado pela Corte de Contas em 20212.

5. Quadro de Impacto Art.I6 da LRF  
   
  
  
  
  

  
              Loo DESCRIÇÃO [ 2023 2024 | 2025

1. Superavit Financeiro do exercício anterior con- |
forme BalançoPatrimonialFR1,2e 5 R$ 34.881.064,09. 0,00 0,00
2. Receita prevista e esperada no ano em R$ [ 204.394.000,00 168.733,574,00 I 176.691.359,00
3.DisponibilidadeFinanceira para despesas R$ | 239.275.064,09 168.733.874,00 [ 176.691.359,00
A. Custo da nova despesano ano R$ | 3.187.740,43 | 3.618.516,16 | 3.799.441,97
S.Despesascom manutenção(correntes JR$ [ 0,00 | 0,00 | 0,00
6.Custo total da nova despesa em R$ | 3.187.740,83| 3.618.516,16 | 3.799.441,97
7.Estimativa do impactoorçamentário % 1,56Lo 2,14 | 215

8.Estimativa do impactofinanceiro % as. 2,14 I 2,15 
Legenda:
Item 1. Superávit financeiro advindo de 2022.
Item 2. Receita prevista no PPA/2022/2025 (Exerc.2024 e 2025) e Orçamento 2023.

Item 3. DisponibilidadeFinanceira.
item 4. Custo da nova despesa.
Item 5. Despesas Estimadas commanutenção*.
item 6. Custo total das despesascom manutenção estimada.

item 7. Impacto orçamentário(despesas/receitageral/prevista).
Item 8. Impacto Financeiro (despesas/disponibilidadefinanceira)  
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Eis a síntese do impacto financeiro orçamentário a que alude a LRF.

6. DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DAS DESPESAS

Art. 16, inciso Il da LRFAM.dOpitiiialDO

Na qualidade de ordenador de despesas, com fundamento nos estudos realizados
ratifico integralmente este procedimento e declaro que o presente gasto tem sufi-
ciente dotação orçamentária, firme e consistente expectativa de suporte de caixa
e possui compatibilidadecom o PPA - Plano Plurianual e com a LDO - Lei de Diretri-

zes Orçamentáriasvigentes reputando, cumpridas, as formalidades legais.

são Pedro (SP) aos 3 de março de 2023.  
  

/ é
ÉRIO DA SILVA

Municipal
IAGO SI

Prefei
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Ministério da Educação

PARECER Nº 1/2023/CGVAL/DIFOR/SEB/SEB
PROCESSO Nº 23000.000973/2023-49
INTERESSADO: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC

ASSUNTO: Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública

para o ano de 2023.

senhor Ministro de Estado da Educação,

1. RELATÓRIO

1. Com vistas a contextualizar o presente Parecer, cumpre fazer breve recapitulação das
discussões realizadas no âmbito desta Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC) que viabilizaram a

atualização do piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica em

2022.
2. Em outubro de 2021, a SEB solicitou assessoramento da Consultoria Jurídica junto ao MEC
acerca dos impactos da Emenda Constitucional nº 108/2020 e da Lei nº 14.113/2020 sobre a Lei nº

11.738, de 16 de julho de 2008, especificamente no que concerne aos seguintes pontos: (1) atualização
do Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública; e (2)
complementaçãoda União para O pagamento do piso por parte dos entes da Federação que não tenham

disponibilidadeorçamentária para cumprir o valor fixado.

3: Os questionamentos apresentados foram:
(1) Se a Lei nº 11.738/2018 vincula a atualização do piso ao percentual de crescimento do valor
anual mínimo por aluno (VAA-Min), referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano,
definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 11.494/2007, ora revogada, é possível manter a

vinculação da atualização do piso ao percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno
(VAAF-Min), definido na Lei nº 14.113/2020, ou devemos utilizar outro parâmetro? Se sim, qual

parâmetro?
(2) Qual o parâmetro, de formae limite, a ser utilizado na complementação da União para compor O

piso àqueles entes que não tenham disponibilidadeorçamentária para cumprir o valor fixado, uma

vez queo art. 60, inciso VI, do ADCT, foi revogado?

4. Em resposta, a CONJUR/MEC elaborou o Parecer nê 00990/2021/CONJUR-MEC/CGU/AGU

(2982772), no qual firmou entendimento no seguinte sentido:
26. Não parece correta, portanto, à interpretação de que a “lei específica" exigida pelo recente
art. 212-A, inciso XII, da CF/88 seja a Lei n.º 11.738, de 2008, pelos seguintes argumentos: a) caso
o constituinte reformador quisesse a manutenção dos critérios da Lei n.º 11.738, de 2008, a EC nº

108, de 2020, não fixaria a obrigação de uma nova lei para disciplinar o tema; b) de igual modo,
quando da publicação da Lei nº 14.113, de 2020, que revogou quase totalmente a Lei nº 11.494, de

2007, o legislador, na mesma oportunidade, caso assim desejasse, reformularia as disposições da
Lei n.º 11.738, de 2008, adequando-a às novas disposiçõesda EC nº 108, de 2020; c) os arts. 4ºe5º
da Lei n.º 11.738, de 2008, condicionam a aplicação da norma a critérios que deixaram de existir
com a entrada em vigor da EC nº 108, de 2020; e d) à semelhançada EC nº 53, de 2006, a criação de

um novo Fundo, com características distintas do anterior, exige, no campo infraconstitucional,a

criação de um nova lei para regulamentá-lo e, posteriormente, uma outra nova lei para tratar
especificamente da questão do piso salarial para Os profissionais do magistério da educação básica

pública. (Grifo nosso).asse otbrslconiadorhp?acao=documento pri eba. rigen-anvoro,iualzrdadocumentossanssastnia EM . 5
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27. Portanto, a Lei n.º 11.738, de 2008, dada as mudanças advindas com a entrada em vigor das

disposições inseridas pela EC nº 108, de 2020, que impactam diretamente sobre o critério de

reajuste do piso salarial para os profissionais do magistério da educação básica pública e

a complementaçãoda União para sua integralização (arts. 4º e 5º, parágrafo único), dependerá de
atualização pelo Congresso Nacional para sua efetiva implementação nos exercícios
subsequentes, consoante determinaçãodo 212-A, inciso XII, da CF/88. (Grifo nosso).

5. Isso posto, a ConsultoriaJurídica concluiu sua manifestaçãoafirmando que:

28. Nesse sentido, pelos fundamentos acima expostos, em resposta à consulta formulada pela
secretaria de Educação Básica - SEB, conclui esta Consultoria Jurídica que a definição acerca dos

critérios de reajuste do piso salarial para os profissionais do magistério da educação básica pública e

a forma pela qual se dará a complementação da União para integralizá-lo é matéria de competência
exclusiva do Congresso Nacional, instância adequada para o tratamento da questão, na forma do

disposto no art. 212-A, inciso XII, da CF/88.

29. Por oportuno, pontue-se que o tema objeto da consulta é de grande complexidade, não sendo
incomum, em tais casos, opiniões e entendimentos divergentes das conclusões lançadas nesta
manifestação, razão pela qual recomenda-se à SEB, em conjunto com à Secretaria Executiva desta

Pasta, o acompanhamento da matéria no âmbito do Congresso Nacional, especialmente no tocante
à atualização/revogaçãoda Lei n.º 11.738, de 2008, ainda no ano de 2021.

6. Na sequência, dados os argumentos apresentados pela CONJUR/MEC e diante da
necessidade de nova regulamentação referente ao piso do magistérioem decorrência do novo marco do
financiamento da educação básica brasileira, instituído a partir da Emenda Constitucional nº 108/2020 e

da Lei nº 14.113/2020, a Secretaria de Educação Básica apresentou nova consulta à CONJUR, conforme a

Nota Técnica nº 14/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB(3106554), com o seguinte questionamento:
É possível uma interpretação no sentido de utilizar para 2022, de forma extensiva, o tratamento
dado até então baseado na Lei 11.738/2008, diante da inexistência, até o momento, de normativo

que a substitua?

FA Em resposta exarada no Parecer nº 00067/2022/CONJUR-MEC/CGU/AGU (3108623), a

CONJUR concluiu “pela viabilidade jurídica de uma interpretação no sentido de utilizar, para 2022, o

tratamento dado até então baseado na Lei nº 11.738/2008, diante da inexistência, até o momento, de

normativo que a substitua”.
8. Assim, ante os argumentos jurídicos apresentados, utilizou-se o indicador de atualização
obtido por meio da Lei nº 11.738/2008, razão pela qual o Piso Salarial Nacional dos Profissionais do
Magistério da Educação Básica Pública foi estabelecidoem R$ 3.845,63 (três mil oitocentos e quarenta e

cinco reais e sessenta e três centavos) para o exercício de 2022.

9. O valor, que representou um incremento de 33,24% sobre o piso salarial nacional da
categoria, foi estabelecido conforme metodologia de cálculo exposta no Parecer
ne 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB(3110679) e homologado pela Portaria nº 67, de 4 de fevereiro de

2022.

|. FUNDAMENTAÇÃO
10. A necessidade de reajustar O piso salarial nacional para osprofissionais do magistério
público da educação básica encontra-se No bojo da política de valorização profissional prevista na Lei nº
13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação (PNE) e estabelece como
Meta 17 "valorizar os(as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma a

equiparar seu rendimento médio ao dos(as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até O

final do sexto ano de vigência deste PNE”.
11. Cumpre ressaltar, ainda, que uma política remuneratória no âmbito da educação se

encontra prevista na Constituição Federal de 1988, nos termos do art. 206, que estabelece os princípios

que regem o ensino, entre os quais o “piso salarial nacional dos profissionais do magistério da educação

básica pública, nos termos de lei federal" (inciso VII).
2, Assim, tem-se que O estabelecimento de uma política de valorização profissional atrelada à

adoção de um padrão remuneratório mínimo, como é o caso da instituição de um piso salarial, envolve

asses goVcoNcladopH ao=documeno. mpiwobaca,rigem-anr alan documentnsosstmdmia HE 215
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uma atividade interdisciplinarque requer estudo minucioso da permissão legislativa a respeito do tema,

em conjunto com a matriz normativa que regulamenta e organiza as finanças públicas.

13. Nesse contexto, diante do entendimentoda CONJUR/MEC de que a Lei nº 11.738, de 2008,

"dependerá de atualização pelo Congresso Nacional para sua efetiva implementação nos exercícios
subsequentes, consoante determinação do 212-A, inciso XIl, da CF/88", esta Secretaria de Educação
Básica elaborou Minuta de Projeto de Lei (3224232), encaminhada para análise do Ministério da
Economia, que tem por objetivo proceder à atualização da chamada Lei do Piso a que fez referência a

Consultoria Jurídica junto ao MEC.

14. Considerando, porém, que até a presente data não houve a promulgação de dispositivo
legal que substitua a Lei nº 11.738/2008, persiste a lacuna legislativa que ensejou as discussões acerca do
cálculo do reajuste do piso salarial do magistério público da educação básica no exercício de 2022.
Perdura, portanto, contexto fático e normativo que requer ação administrativa no sentido de solucionar a

questão, em caráter excepcional e concorrente ao processo legislativo.

15; Desse modo, considera-se pertinente a aplicação, em 2023, do entendimento dado à

matéria no exercício anterior, com fundamento no Parecer nº 00067/2022/CONJUR-MEC/CGU/AGU
(3108623), em que se concluiu pela viabilidade jurídica de uma interpretação no sentido de utilizar o

tratamento dado até então baseado na Lei nº 11.738/2008.

16. Isso posto, resta evidente a necessidade de atualização do piso salarial nacional do
magistério público da educação básica, uma vez que, de acordo com o art. 5º da Lei nº 11.738/2008, "o
piso salarial nacional dos profissionais do magistério da educação básica pública será atualizado,

anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009".
27. Ainda no concernente à letra da lei, cumpre destacar O parágrafo único do seu artigo 5º, 0

qual determina que “a atualização de que trata o caput deste artigo será calculada utilizando-seo mesmo
percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino
fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007".unnoUccur  
18. Outrossim, a fim de concluir a explanação da metodologia de cálculo utilizada, cabe
mencionar que a AGU/CGU, por meio da Nota Técnica nº 36/2009, definiu que esse percentual deve ser
calculado utilizando-se o crescimento apurado entre os dois exercícios consecutivos mais recentes.

19. Logo, com base no critério estabelecido, o valor do piso para O exercício de 2023 será

calculado da seguinte forma:

Piso Magistério2023 = Piso de 2022 (R$ 3.845,63) x 1,1495 = R$ 4.420,55
14,95% = percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN) do Fundeb de 2022 (R$

| 5.129,80)! em relação ao valor anual mínimo por aluno (VMNAA) do Fundeb de 2021 (R$ 4.462,83)2.

(2) publicado pela Port. Interm. MEC/ME nº 6, de.28 de dezembro de 2022.

(2) publicado pela Port. Interm. MEC/MEnº 10, de 20 de dezembro de 2021.
  

20. Mantida a parametrização já existente, portanto, apresenta-se a metodologia de cálculo
para a atualização do valor do piso salarial nacional dos profissionais do magistério público da educação
básica para o ano de 2023, ao mesmo tempo em que se reitera o entendimentode que, porprofissionais
do magistério, entende-se aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte

pedagógico à docência, ou seja, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão,
orientação e coordenaçãoeducacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares da educação básica,

em suas diversas etapas e modalidades.

|ll. CONCLUSÃO
24; Ante o exposto, submete-se O presente Parecer, que trata da atualização do pisosalarial
nacional dos profissionaisdo magistério público da educação básica, definido pela Lei nº 11.738/2008, ao

Ministro de Estado da Educação para apreciação e posterior homologação.
22; Dada a complexidade do tema e suas possíveis implicações jurídicas, reitera-se Ocaráter
excepcional da metodologia de cálculo apresentada e a necessidade de atualização da legislação
vigente a fim de solucionar as lacunas legislativas surgidas com o novo marco do financiamento da

asSes GOUBIcoN lado pH cao documento,mpfi.webacão,ofigem-aor vala. ocumenonsasmmaAtmiaHa 3/15
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educação básica brasileira, instituído a partir da Emenda Constitucional nº 108/2020 e da Lei nº

14.113/2020.

À consideração superior.

LEONARDOCABRAL REZENDE

Chefe de Projeto Il

Coordenação-Geralde Valorização dos Profissionais da Educação

CGVAL/DIFOR/SEB/MEC

De acordo. À consideraçãosuperior.

MARIA CRISTINAMESQUITA DA SILVA

Coordenadora-Geralde Valorização dos Profissionais da Educação

CGVAL/DIFOR/SEB/MEC

De acordo. À consideração superior.

ALEXANDREANSELMO GUILHERME
Diretor de Formação Docente e Valorização de Profissionais da EducaçãoSubstituto

DIFOR/SEB/MEC

Documento assinado eletronicamentepor Alexandre Anselmo Guilherme, Diretor(a),Substituto(a),
em 13/01/2023, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº

1.042/2015 do Ministério da Educação. 
Documento assinado eletronicamentepor Maria Cristina Mesquita da Silva, Coordenador(a)-Geral,
em 13/01/2023, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº

1.042/2015 do Ministério da Educação. 
eil * |Documento assinado eletronicamentepor Leonardo Cabral Rezende, Servidor(a), em 13/01/2023,às

Dpumdo ( 7)|16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério

| eletrônica da Educação.      a http://sei.mec.gov.br/sei/controlador.externo.php?Ei acao=documento. conferir&idorgao. acesso. externo=0, informandoo código verificador 3771550 e

o código CRC 27886F1C. 
sosilselmesgortnlsibontoladophp?acao=documentoimprimirMebfiaçao orgem=antore.visualizar documentessgassatgintaisa . 45
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Referência: Processo nº 23000.000973/2023-49
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Prefeitura do Município de São Pedro 
OFÍCIONº 040 São Pedro, 03 de março de 2023.

ExcelentíssimoSenhor:

Com os nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à

presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis, coma finalidade de solicitarmos
pelo presente, seja deliberado e votado na próxima sessão legislativa, em um único turno, em
regime de urgência especial, matéria contida no Projeto de Lei Complementarnúmero 06 em
anexo, que, conforme ementa, “Institui o piso salarial para os profissionais do magistério da
educação básica pública no Município de São Pedro e dá outras providências”.

A urgência especial se justifica pelo próprio interesse público
adjacente à proposição (instituição do piso salarial dos professores no âmbito da
administração pública municipal), impondo-se como de rigor a imediata apreciação da

matéria.

Sendo o que nos oferecia para O momento, louvamo-nos do

ensejo para reiterar a Vossa Excelênciaprotestos de elevado respeito e distinta consideração.

Cordialmente, 
Prefeito

Câmara Municipal de São Pedro
Projeto de Lei Complementar Nº 6/2023

Data: 09/03/2023 Hora: 10:11

Autor: THIAGO SILVA

Assunto: Institui o piso salarial para
os profissionais do magistério da

educação básica pública no Município de
NúmerodeProtocolo

00089/2023Ao ExcelentíssimoSenhor São Pedro e dá outras providências.

ADILSON DE JESUS
MD. Presidente da Câmara Municipal de São Pedro
Rua Nicolau Mauro, nº 1.011, Centro, São Pedro — SP, CEP único 13.520-000 


